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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 62.614/2024

REVOGA A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA RENATA FIGUEIREDO 
DE ANDRADE DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSORA 
ORÇAMENTÁRIA II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1022/2024/Semed - Processo Administrativo Eletrônico 
nº 510/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação, com efeitos retroativos a 1º de maio de 2024, da designação da 
servidora RENATA FIGUEIREDO DE ANDRADE, matrícula 4976, da função gratificada 
de ASSESSORA ORÇAMENTÁRIA II - FG-6, Assessoria Orçamentária da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 10 de maio de 2024.
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Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.615/2024

EXONERA A SERVIDORA SALLY SHARON MELO LIMA 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ADMINISTRATIVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1022/2024/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 1º de maio de 2024, da 
servidora SALLY SHARON MELO LIMA, matrícula 14896, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA ADMINISTRATIVA - CPC-4, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 10 de maio de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.616/2024

REVOGA A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR JORDAN 
PROENÇA TOLEDO DOS SANTOS DA FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE ASSISTENTE DE SECRETARIA I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1022/2024/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação, com efeitos retroativos a 1º de maio de 2024, da 
designação do servidor JORDAN PROENÇA TOLEDO DOS SANTOS, 
matrícula 15644, da função gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA 
I - FG-12, Assistência de Secretaria I da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 10 de maio de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.617/2024

REVOGA A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA ELIANE 
CREPALDI DE FREITAS DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
ASSISTENTE DE SECRETARIA I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1022/2024/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação, com efeitos retroativos a 1º de maio de 2024, da 
designação da servidora ELIANE CREPALDI DE FREITAS, matrícula 
4772, da função gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I - FG-12, 
Assistência de Secretaria I da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 10 de maio de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.618/2024

REVOGA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA SILVIANE 
GOMES DE LIMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 3º 
da Lei nº 5.458, de 19 de fevereiro de 2021, alterada pela Lei nº 6.044, de 
18 de maio de 2023, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 119/2024/IPMV - Processo Administrativo 
Eletrônico nº 12.621/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da cedência, com efeitos retroativos a 1º de maio 
de 2024, da servidora SILVIANE GOMES DE LIMA, matrícula 4942, 
detentora do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, grupo 
ocupacional ATA, classe G, referência salarial VIII, cedida com ônus para 
o Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - RO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 10 de maio de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DISTRATO TOTAL UNILATERAL DO CONTRATO N.º 003/2024

DISTRATO TOTAL UNILATERAL DO CONTRATO QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO E 
A EMPRESA INTERLIMP SERVICOS TERCERIZADOS 
LTDA (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 125/2023).

Aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, 
o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VlLHENA – 
SAAE, pessoa jurídica de direito público interno, constituída em Autarquia 
Municipal através da Lei Municipal n° 832/1997, devidamente inscrita 
no CNPJ n° 01.933.030/0001-13, com sede na Av. Major Amarante nº 
2788, CEP 76980-354, Centro, na cidade de Vilhena – RO, doravante 
denominado contratante, neste ato representado pelo Diretor Geral o 
Sr. Ricardo de Lima, brasileiro, divorciado, maior, portador do CPF n° 
848.527.802-00 e RG n° 000954295/SSP-RO, residente e domiciliado 
na Rua Gonçalves Dias, n° 568, Centro, na cidade de Vilhena/RO, e 
a empresa INTERLIMP SERVICOS TERCERIZADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 05.042.708/0001-29, com sede na Rua do Comercio, 
nº.1679, Bairro Parque Industrial, Cep 78.850-000, na cidade de Primavera 
do Leste/MT, doravante denominada CONTRATADA,  representada pela 
Srª Eliete Beraldo, portadora do RG nº 08434506 SESP/MT e do CPF nº 
791.606.201-10, residente e domiciliada na cidade de Primavera do Leste/
MT, sendo que o SAAE do município de Vilhena RO, resolve DISTRATAR 
TOTALMENTE E UNILATERALMENTE o CONTRATO Nº 003/2024, 
firmado em 19 de março de 2024, no valor de R$ 5.325.699,86 (cinco 
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milhões trezentos e vinte e cinco mil seiscentos e noventa e nove reais 
e oitenta e seis centavos), em conformidade com o Despacho com ID nº 
34875 e demais documentos constantes no Processo Administrativo n.º 
125/2023.
O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena-RO, excluído 
qualquer outro. E por estarem de acordo é registrado o presente Distrato 
no Livro 007 – Vol.I, fls. 10, da Procuradoria Geral do Município de 
Vilhena, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram, sendo 
extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

PELO MUNICÍPIO

Ricardo de Lima
DIRETOR GERAL

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE CANCELAMENTO DEFINITIVO DOS ITEM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2023

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e da 
Gerencia Geral de Registro de Preços, torna público para conhecimento 
dos interessados e para todos os fins a que se destina, que o ITEM 
02 da Ata de Registro de Preços nº 26/2023 registrado em favor da 
empresa FC SILVA COMERCIO DE INFORMATICA, foi cancelado 
definitivamente, conforme pedido do secretário anexado dentro do 
processo 218432363/2024 o Pregão Eletrônico nº 103/2023/SEMUS/SRP.

Vilhena-RO, 14 de MAIO de 2024.

CRISTIELLY APARECIDA CONCI DE SIQUEIRA
Gerente Geral de Registro de Preços Dec.16.352/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024/PMV/MISTO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 62.096/2024, torna público para conhecimento dos interessados que 
se encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 031/2024/PMV, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de 
execução direta, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, conforme 
Decreto Municipal nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo Município de 
Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade Pregão, e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como interessada a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5028/2024/SEMED.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Feijão e Arroz) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 252.120,00 (duzentos e cinquenta e dois 
mil e cento e vinte reais).
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA: a partir do dia 15/05/2024. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 03/06/2024 a partir das 09:30:00 
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 03 de junho de 2024, a partir 
das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 03 de junho de 2024, a partir das 
09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 

acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal 
transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes). Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) - 
Vilhena - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h. Fone: (0xx) 
69-3919-7082 - e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 14 de maio de 2024.

BRUNO GABRIEL PAZINI SALA
PREGOEIRO OFICIAL
Dec. nº 62.096/2024

JUNTA MÉDICA

PORTARIA N.º 152/2024/JUNTA MEDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIO 
DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE AO 
SERVIDOR LENIR MOREIRA RAMOS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a concessão do benefício de Auxílio Doença para tratar da 
própria saúde, por um período de 120 dias ao servidor LENIR MOREIRA 
RAMOS, matrícula 2724, efetivo no cargo de serviços gerais.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 
09 de maio de 2024, com término em 05 de setembro de 2024, conforme 
parecer da Junta Médica Oficial do Município constante no processo 
eletrônico 705/2022.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, a servidora ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, a servidora deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 09 de maio de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.
	

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 14 de maio de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 153/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR EDER ALVES PAMPONEL 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
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das atribuições que lhe são conferidas por lei;
RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício o benefício de Auxílio Doença para tratar 
da própria saúde, por um período de 45 dias ao servidor EDER ALVES 
PAMPONEL, matrícula 6990, efetivo no cargo de VIGIA.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 04 
de maio de 2024 com término em 17 de junho de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
7069/2024.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 04 de maio de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.
	

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 14 de maio de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 154/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
À SERVIDORA REGINA DA CRUZ SUBTIL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde por um período de 30 dias à servidora REGINA DA CRUZ SUBTIL, 
matrícula 7613, efetiva no cargo de Serviços Gerais.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 25 
de abril de 2024 com término em 24 de maio de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 
7632/2024.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, a servidora ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, a servidora poderá retornar imediatamente 
após o término do benefício concedido.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 25 de abril de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena-RO, 14 de maio de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 155/2024/JUNTA MEDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIO 
DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE AO 
SERVIDOR DAIANA DE ANDRADE JOSE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a concessão do benefício de Auxílio Doença para tratar 
da própria saúde, por um período de 30 dias ao servidor DAIANE DE 
ANDRADE JOSE, matrícula 12246, efetivo no cargo de Bioquímico.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 10 
de maio de 2024, com término em 08 de junho de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 
22234/2023.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 10 de maio de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.
	

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena-RO, 14 de maio de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 156/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR MILCA MENDES DA FONSECA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício o benefício de Auxílio Doença para tratar da 
própria saúde, por um período de 60 dias ao servidor MILCA MENDES DA 
FONSECA, matrícula 7609, efetivo no cargo de Professor Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 15 
de abril de 2024 com término em 13 de junho de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
3086/2022.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 15 de abril de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.
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Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 14 de maio de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 157/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR LIZIANE SOUZA TOLEDO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício o benefício de Auxílio Doença para tratar da 
própria saúde, por um período de 60 dias ao servidor LIZIANE SOUZA 
TOLEDO, matrícula 15471, efetivo no cargo de Professor Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 18 
de abril de 2024 com término em 16 de junho de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
21227/2023.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 18 de abril de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.
	

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 14 de maio de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 158/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIO 
DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE A 
SERVIDORA GREIS ANSELMA GOMES

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a concessão do benefício de Auxílio Doença para tratar 
da própria saúde, por um período de 24 dias à servidora GREIS ANSELMA 
GOMES, matrícula 10424, efetiva no cargo de Professor Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 09 
de abril de 2024 com término em 02 de maio de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 
6420/2024.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 03 de maio de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.
	

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 14 de maio de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 159/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
DE AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA 
SAÚDE AO SERVIDOR RUBINEIA CAMILA PEREIRA 
MACKOVIAK CASTRO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício o benefício de Auxílio Doença para tratar da 
própria saúde, por um período de 60 dias ao servidor RUBINEIA CAMILA 
PEREIRA MACKOVIAK CASTRO, matrícula 15718, efetivo no cargo de 
Enfermeiro.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 25 
de abril de 2024 com término em 23 de junho de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
5181/2023.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 25 de abril de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.
	

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 14 de maio de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA INTERNA N° 018/2024

Designa servidores para serem fiscais do contrato de nº 
008/2023, firmado com a empresa, Telefônica Brasil S.A., 
CNPJ: 02.558.157/0001-62, Processo Administrativo 
Nº 16708/2023, referente à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de telefonia móvel, 
para atender as necessidades do fundo municipal de 
assistência social e seus núcleos.

Nilcemar Dias de Almeida, Secretário Municipal da Secretaria de 
Assistência Social, de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular 
de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas;
Considerando a necessidade de atendimento ao artigo 117, da Lei Federal 
14.133/2021, que trata do acompanhamento das execuções dos contratos;
Considerando a Instrução Normativa 002/2021/CGM e suas alterações na 
Instrução Normativa 014/2021/CGM;

RESOLVE

Art. 1° - Designa servidora CAMILLA GONÇALVES BARBOSA, Matricula 
15915, para ser Fiscal do Contrato de nº 008/2023, firmado com a 
empresa, Telefônica Brasil S.A., CNPJ: 02.558.157/0001-62, Processo 
Administrativo Nº 16708/2023, referente à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de telefonia móvel, para atender 
as necessidades do fundo municipal de assistência social e seus núcleos.

Art. 2º. Fica o fiscal do contrato obrigado a comunicar à administração todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos eventualmente 
observados.
Parágrafo Único As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao gestor.

Art. 3º - Revoga-se a portaria de nº 016/2024/SEMAS.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, cumpra-se, publique-se.

Vilhena/RO, 14 de maio de 2023

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N° 61.197/2023

TERMO DE FOMENTO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste solicitar 
a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto nº 59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art.53 do Decreto 41.742/2018 e § 2° do Art. 
27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos apresentados 
pela Associação de Artes Marciais Champions Club, entendemos ser 
viável a execução do Plano de Trabalho na forma apresentada, dessa 
forma APROVAMOS o Plano de Trabalho sem ressalvas.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração 
de Parceria com a Associação de Artes Marcial Champions Club, inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.596.352/0001-66, com sede na Av Melvin Jones, nº 
1177, Bairro Cristo Rei nesta cidade de Vilhena-RO.
A Associação de Artes Marciais Champions Club tem como objetivo 
criar oportunidades para que as crianças e adolescentes despertem o 
interesse pela atividade desportiva, contribuindo com uma educação 
complementar, característico das artes marciais, incentivando-as a serem 
cordiais, dinâmicas, buscando serem vencedoras em seus desafios e 

metas, e incentivando o estudo como forma de crescimento individual. O 
karatê apresenta-se como um elemento importantíssimo para a formação 
integral do aluno, desenvolvendo o físico, o caráter, a personalidade, e 
influenciando nas mudanças de comportamento. Proporciona ainda um 
autoconhecimento e uma análise crítica das suas potencialidades e 
limites. Na educação especial, o Karatê encontra como frutífero junto aos 
portadores de deficiência.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, propostas pela Organização da Sociedade 
Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 9 do Decreto Municipal nº59.646/2023, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente– FUMUCRAD.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA através da Resolução 
nº 34/2024 de 16 de abril de 2024, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta 
mil reais) e os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas 
foram fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 alterada pelo 
Decreto nº 61.654/2024 e são provenientes da funcional programática do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243
.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser a instituição com atividade 
voltada à política de Assistência Social, previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos 
ditames do artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, 
caracterizada a oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAL CHAMPIONS CLUB.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 14 de maio de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA	
Secretário Municipal de Assistência Social

SAMUEL SOARES DA COSTA
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 3687/2024
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAL CHAMPIONS CLUB
CNPJ sob o nº 14.596.352/0001-66
Objeto da parceria: Repasse financeiro através de Crédito Adicional 
Suplementar por Superávit financeiro no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta 
mil reais) 
Valor total do repasse: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) conforme Plano 
de Trabalho apresentado. 

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento nos moldes 
da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado 
pelo decreto n°59.646/202, entre a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAL 
CHAMPIONS CLUB e a Secretaria Municipal de Assistência Social 
através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FUMUCRAD.
A Associação de Artes Marciais Champions Club tem como objetivo 
criar oportunidades para que as crianças e adolescentes despertem o 
interesse pela atividade desportiva, contribuindo com uma educação 
complementar, característico das artes marciais, incentivando-as a serem 
cordiais, dinâmicas, buscando serem vencedoras em seus desafios e 
metas, e incentivando o estudo como forma de crescimento individual. O 
karatê apresenta-se como um elemento importantíssimo para a formação 
integral do aluno, desenvolvendo o físico, o caráter, a personalidade, e 
influenciando nas mudanças de comportamento. Proporciona ainda um 
autoconhecimento e uma análise crítica das suas potencialidades e 
limites. Na educação especial, o Karatê encontra como frutífero junto aos 
portadores de deficiência.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e foi devidamente justificada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social em 14/05/2024, atendendo os dispositivos da Lei 
13.019/2014 e o art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo 
decreto n°59.646/2023, com base legal supracitada, haja vista tratarem-
se de Organizações da Sociedade Civil previamente cadastradas junto 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
para repasse de recursos decorrentes do orçamento próprio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Observa-se que pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura 
e da equipe de profissionais, é viável sua execução, e as despesas 
relacionadas estão dentro dos valores de mercado. Os objetivos e 
finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e operacional ora 
avaliados são compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho, e 
está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar dos 
meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, sugerindo que 
a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a indicação do Gestor 
da Parceria conforme prevê o Art. 31 inciso VI do Decreto Municipal nº 
59.646/2023. 
Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à parceria 
proposta, especialmente por ser a instituição com atividade voltada 
à política de assistência social e à proteção dos direitos da criança e 
do adolescente, sendo previamente cadastrada pelo órgão gestor da 
respectiva política, tendo sido deliberada favoravelmente através da 
Resolução n° 34/2024 de 16 de abril de 2024, os créditos orçamentários 
necessários ao custeio de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária 
Anual nº 6.198/2023 alterada pelo Decreto nº 61.654/2024 e são 
provenientes da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.33.50.43 00.00 – 
Subvenções Sociais, emoldurando-se fielmente aos ditames do artigo 29, 
da Lei n° 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência da administração. 
Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a formalização 

da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FUMUCRAD e a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAL 
CHAMPIONS CLUB, nos termos do Decreto Municipal nº41.742/2018 
alterado pelo decreto n°59.646/2023 e da Lei Nº 13.019/2014 e alterações 
posteriores, e encaminhamos à Procuradoria Geral do Município para 
emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade da celebração da 
parceria.

Vilhena-RO, 14 de maio de 2024.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VILMA MOREIRA DAMIÃO
MEMBRO

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público nº 3687/2024 - Processo Administrativo 
n° 3687/2024/FMAS/SEMAS

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Semas torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento 
Público de nº 3687/2024/SEMAS, para a Celebração de Parcerias entre a 
administração pública e a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO 
DE ARTES MARCIAIS CHAMPIONS CLUB inscrita no CNPJ sob o 
n°14.596.352/0001-66, com sede na Avenida Melvin Jones, n°1177, Bairro 
Cristo Rei,  nesta cidade de Vilhena-RO conforme rol taxativo previsto no 
artigo 30, entre estas a do inciso VI no âmbito da Lei 13.019/2014 e o Art. 
9, Inciso IV do Decreto 59.646/2023.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através da Resolução 
nº 34/2024 de 16 de abril de 2024, referente ao Crédito Adicional 
Suplementar por Superávit financeiro no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta 
mil reais), os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas 
foram fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 alterada pelo 
Decreto nº 61.654/2024 e são provenientes da funcional programática do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243
.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções Sociais. 

Vilhena/RO, 14 de abril de 2024.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 3687/2024

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEMTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO
PROCESSO Nº 3687/2024

OBJETO: Repasse financeiro a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAL 
CHAMPIONS CLUB, CNPJ: 14.596.352/0001-66, oriundos de Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit financeiro ao orçamento para custeio 
de parte do projeto de atendimento a crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social com a oferta de aulas de karatê no Valor de R$ 
60.000,00 (Sessenta mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme Art. 35, inciso IV da lei 13.019/2014, que 
condiciona a celebração e formalização do Termo de Fomento à prévia 
aprovação do plano de Trabalho, e o art. 22 da lei supracitada que elenca 
os itens indispensáveis que deverão fazer parte do Plano de trabalho.  

A secretaria Municipal de Assistência Social de Vilhena, através do 
Secretário NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições:
Considerando que o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do decreto 
municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão 
compor o PLANO DE TRABALHO: 
I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
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serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas; 
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão 
de acordo com a LEI Nº: 4.910, DE 11 DE JUNHO DE 2018 que dispõe 
sobre a Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO. 
Considerando o Parecer da comissão de monitoramento e avaliação de 
documentos anexados ao processo, a organização da sociedade civil 
demonstra que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional estão compatíveis com o objeto descrito.
Diante do exposto conclui-se pela APROVAÇÃO do plano de Trabalho 
apresentado para possibilidade de celebração de parceria por meio de 
TERMO DE FOMENTO.

Vilhena/RO, 14 de maio de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N°61.197/2023

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 2683/2024

EMENDA FEDERAL Nº 3202341490005
PROCESSO Nº 2683/2024

OBJETO: Repasse financeiro a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS 
PEQUENO DRAGÃO, CNPJ: 30.432.206/0001-51, oriundo da emenda 
federal ao orçamento para custeio de parte do projeto de atendimento 
a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social com a 
oferta de aulas de karatê no Valor de R$ 49.995,00 (Quarenta e nove mil 
novecentos e noventa e cinco reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme Art. 35, inciso IV da lei 13.019/2014, que 
condiciona a celebração e formalização do Termo de Fomento à prévia 
aprovação do plano de Trabalho, e o art. 22 da lei supracitada que elenca 
os itens indispensáveis que deverão fazer parte do Plano de trabalho.  

A secretaria Municipal de Assistência Social de Vilhena, através do 
Secretário NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições:
Considerando que o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do decreto 
municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão 
compor o PLANO DE TRABALHO: 
I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas; 
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão 
de acordo com a LEI Nº: 4.910, DE 11 DE JUNHO DE 2018 que dispõe 
sobre a Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO. 
Considerando o Parecer da comissão de monitoramento e avaliação de 
documentos anexados ao processo, a organização da sociedade civil 
demonstra que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional estão compatíveis com o objeto descrito.
Diante do exposto conclui-se pela APROVAÇÃO do plano de Trabalho 
apresentado para possibilidade de celebração de parceria por meio de 
TERMO DE FOMENTO.

Vilhena/RO, 14 de Maio de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N°61.197/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA 009/2024/SEMCOM

DESIGNA A SERVIDORA NAYARA DUARTE CARNEIRO 
PARA DESENVOLVER TAREFA ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Comunicação, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições do que lhe serão conferidas,

Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022, e
Considerando a regulamentação do Decreto N° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º: Designar, conforme o Art. 7°, a partir de 08 de maio de 2024, 
a servidora Nayara Duarte Carneiro – detentora do cargo: Agente 
Administrativo - Matrícula 7865, para o desenvolvimento de tarefas 
específicas.

Art. 2°: A servidora desempenhará as atividades constantes no Art. 3°, 
inciso VI, alíneas: c) examinar empenhos e despesas, verificando a 
classificação e existência de saldos nas dotações; d) receber e fazer 
conferência de notas fiscais de fornecedores e prestadores de serviços, 
bem como emissão e assinatura de requisição para pagamento; h) 
elaborar os relatórios de execução orçamentária e acompanhá-la.

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, e seus 
efeitos retroagem a 08 de maio de 2024.

Leia-se, cumpra-se e publique-se.

Vilhena - RO, 14 de maio de 2024.

RENATO BARROS MONTEIRO
Secretário Municipal de Comunicação

Decreto 61.891/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

JUSTIFICATIVA

A comissão de Seleção, instituída por meio da Portaria nº 002/2024, 
publicada na data de 05 de Abril de 2024, destinada a processar e julgar as 
propostas das Organizações da Sociedade Civil interessadas em eventual 
e futura celebração de parcerias entre o poder público municipal com 
utilização de recursos do público, em regime de mútua colaboração, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
plano de trabalhos, a parceria será firmada através de Termo de Fomento 
com a seguinte OSC – Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO 
DEPORTIVO FUTSAL
A decisão da comissão se deu com base na Lei nº 13.019/2014, alterada 
pela Lei 13.204/2015 - Art. 31 - inciso II, normativos que regulamentam o 
processo de dispensa da realização do chamamento público, vejamos:
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando: 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 
Desta feita, por ter a lei Municipal nº 6.295, de 3 de maio de 2024, 
autorizando a firmar parceria com a instituição, não resta dúvida quanto a 
sua celebração, se amoldando neste caso específico o inciso II do artigo 
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31 da Lei 13.019/2014. 
O inciso II do Art. 31 da Lei 13.019/2014 estabelece que o chamamento 
público pode ser considerado inexigível quando a parceria decorre 
de transferência para uma organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei, identificando expressamente a entidade beneficiária. 
No caso em questão, a lei municipal nº 6.295, de 3 de maio de 2024, 
expressamente autoriza a celebração da parceria com a Associação 
Deportivo Futsal. Isso elimina qualquer dúvida quanto à legalidade e 
legitimidade da parceria. 
Portanto, a dispensa do chamamento público neste caso específico 
está plenamente justificada com base na legislação vigente, garantindo 
a eficiência e eficácia na implementação da parceria e no alcance dos 
objetivos propostos. 
Neste sentido, demonstrada a extrema importância de tal parceria com 
a instituição visando o desenvolvimento das práticas ora especificadas, 
sobretudo, ainda, tendo em vista a singularidade do objeto, bem como 
as metas a serem cumpridas e a autorização legal prevista na Lei nº 
6.109/2023, outra solução não cabe ao administrador público senão a 
contratação direta por meio da inexigibilidade de chamamento público, na 
forma especificada no inciso II, do art. 31 da Lei 13.204/2.015. 
 Ante ao exposto, com base na Lei Federal 13.019/2014, fica JUSTIFICADA 
a inexigibilidade do Chamamento Público, para firmar o Termo de Fomento 
com a entidade ASSOCIAÇÃO DEPORTIVO FUTSAL.
Além disso, o recurso no valor de R$ 34.816,60 (trinta e quatro mil 
oitocentos e dezesseis reais e sessenta centavos) foi previsto nos 
créditos orçamentários 08.001.27.812.0009.2083.3.50.41.00.00 (184) – 
Contribuições, Programa “Manutenção das Atividades Esportivas”.
Pelo exposto, a comissão de seleção irá requerer análise e parecer 
jurídico da Procuradoria Geral do Munícipio a fim de instruir os autos com 
legalidade. 
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores. 

Vilhena, 14 de maio de 2024.

LUCAS LEMES DE ALMEIDA
Presidente

SANDRO GONÇALVES  
Secretário

POLIDORO LABAJOS GARATE
Membro

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Esportes vem, por meio deste solicitar a 
realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto n°59.646/2023 
Em atendimento ao Inciso IV do Art. 53 do Decreto 41.742/2018 e § 
2° do Art. 27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos 
apresentados pela Associação Deportivo Futsal, entendemos ser viável 
a execução do Plano de Trabalho na forma apresentada, dessa forma 
APROVAMOS o Plano de Trabalho sem ressalvas. 
Justificativa quanto a celebração da parceria sem Chamamento Público 
A LEI Nº 6.295, DE 3 DE MAIO DE 2024, aprovada na Câmara de 
Vereadores de Vilhena beneficiou a Associação Deportivo Futsal, através 
da Secretaria Municipal de Esportes. 
No Brasil, os esportes coletivos estão entre as modalidades mais 
disputadas e praticadas pela população, principalmente os que exigem 
poucos recursos ou equipamentos e podem ser praticados em quase 
todos os lugares. Há uma modalidade em especial que reúne todos esses 
atributos: o futsal.
É amplamente praticado nas escolas, sendo um grande aliado no 
desenvolvimento dos estudantes, estimulando a socialização e também 
a disciplina.
Mais do que recreação, o futsal promove valores, socialização e a saúde 
das crianças e adolescentes e adultos que praticam a modalidade.
A Associação Deportivo Futsal, estabelecida há mais de oito anos em 
Vilhena, tem uma história notável e um impacto significativo na comunidade 
local. Desde sua fundação em 2014, a associação tem sido um pilar para 
o desenvolvimento do futsal na região, inicialmente focando em fornecer 

estrutura e apoio para atletas amadores competirem em Rondônia e além, 
incluindo sua representação nos Jogos Intermunicipais de Rondônia (JIR).
Nos últimos anos, a associação expandiu seu escopo de atuação ao iniciar 
o Projeto Criando Campeões em 2022, visando as categorias de base. 
Este projeto não apenas nutre o talento esportivo, mas também promove 
valores éticos e morais entre os jovens de Vilhena. Ao integrar atividades 
esportivas com educação, socialização e cooperação, a associação 
desempenha um papel crucial no desenvolvimento educacional, social e 
de saúde dos jovens da cidade.
A dedicação da Associação Deportivo Futsal à formação de atletas tem 
sido recompensada com sucesso, evidenciado pelo destaque alcançado 
por seus atletas em competições locais, nacionais e até mesmo 
internacionais. A convocação de um de seus atletas para a Seleção 
Brasileira de Futsal SUB 18 para o Mundial na Europa é um testemunho 
do alto nível de talento e excelência cultivado pela associação.
Atualmente, a participação da Associação Deportivo Futsal na Copa do 
Brasil de Futsal é mais um exemplo de seu compromisso em representar 
Vilhena em competições de alto nível, demonstrando não apenas sua 
habilidade esportiva, mas também sua importância como embaixadora da 
cidade.
Em resumo, a Associação Deportivo Futsal é uma força vital no cenário 
esportivo e comunitário de Vilhena, contribuindo não apenas para o 
desenvolvimento do futsal, mas também para o crescimento e o bem-estar 
da juventude local.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, propostas pela Organização da Sociedade 
Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
Acerca da legalidade da dispensa a Lei Federal nº 13019/2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública 
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mais 
especificadamente em seu Art. 31, inciso II, decreta que 
 “Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando:
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 
Desta feita, por ter a lei Municipal nº 6.295, de 3 de maio de 2024, 
autorizando a firmar parceria com a instituição, não resta dúvida quanto a 
sua celebração, se amoldando neste caso específico o inciso II do artigo 
31 da Lei 13.019/2014. 
E, por fim, o art. 17, do Decreto Municipal nº 41.742/2018, estabelece 
que “O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado 
inexigível nas hipóteses previstas nos artigos 30 e 31 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada do Titular da Secretaria 
Municipal ou Entidade da Administração lndireta”.
Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixados pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 e são provenientes da 
funcional programática Repasse de Recursos a Entidades Esportivas: 08.
001.27.812.0009.1.205.3.3.50.41.00.00 – Contribuições. 

As liberações dos recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Assim, em atendimento à legislação vigente, comunicamos a NÃO 
REALIZAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização da 
parceria oriunda da aprovação da Lei Municipal nº 6.295, de 3 de 
maio de 2024 , entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES e a 
ASSOCIAÇÃO DEPORTIVO VILHENA.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores. 

Vilhena, 14 de maio de 2024.

SILMAR DE FREITAS NETO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PORTARIA Nº 018/2024/SEMFAZ

CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO AOS SERVIDORES EXERCENTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, 
LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

O Secretário Municipal de Fazenda, no exercício regular de seu cargo e no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII, art. 12, do Decreto nº 
58.254, de 3 de novembro de 2022;

Considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 15.616/2023.

RESOLVE: 

Art.1º CONCEDER, progressão por merecimento aos servidores que exercem cargo de provimento efetivo, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 58.254, 
de 03 de novembro de 2022, de acordo com o anexo I desta portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilhena/RO, 14 de maio de 2024.

ROBERTO SCALERCIO PIRES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA Nº 018/2024.
ANEXO I

Nº SERVIDOR DATA DA 
INVESTIDURA CARGO MAT GRUPO 

OCUPACIONAL
REFERENCIA 

ATUAL

DATA DA 
ÚLTIMA 

PROGRESSÃO

REFERENCIA 
ELEVADA

 

01
GLAUBER 
RODRIGUES 
DE MELO

03/05/2004 FISCAL 
TRIBUTÁRIO 4860

TRIBUTAÇÃO, 
ARRECADAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO 
- TAF

TAF_H_V 07/2020 TAF_H_VI
 

02
LUCINEIA 
MATEUS DO 
CARMO

01/06/2004 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4904

APOIO 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
- ATA

ATA_G_IX 01/2022 ATA_G_X

03
RITA MILENE 
SANTOS DA 
CONCEICAO

15/06/1998 FISCAL 
TRIBUTÁRIO 2794

TRIBUTAÇÃO, 
ARRECADAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO 
- TAF

TAF_H_VII 06/2018 TAF_H_VIII

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO DE MOTO TAXI Nº 005/2024

TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIRO COM USO DE MOTOCICLETA OU TRICICLOQUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILHENA E OSR. JOCEMAR DA LUZ.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilela, s/nº, neste 
Município de Vilhena, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. FLORI CORDEIRO MIRANDAJUNIOR, brasileiro, solteiro, agente político, 
portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 30425379-0 SSP/SP e CPF sob n.º 309.160.068-83, residente e domiciliado na Avenida Rony de Castro 
Pereira, nº 4177, Bairro: Jardim América, nesta cidade de Vilhena/RO, a seguir designado simplesmente PERMITENTE e, de outro lado, o Sr. Jocemar 
da Luz, brasileiro, portador do RG nº419260 SSP/RO, inscrito no CPF sob o nº 607.910.552-72, residente e domiciliado na Rua 316, nº 7201, Bairro: Vila 
Operária, na cidade de Vilhena-RO, aqui denominado PERMISSIONÁRIO de serviço de moto taxi conforme abaixo descrito, têm entre si justo e acordado 
o presente nos termos, observadas as cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1.	 DO OBJETO
Constitui objeto da presente permissão de serviço de um ponto de moto taxi localizado na Avenida Sabino Bezerra de Queiroz, nº 4505 Bairro Jardim 
América, nesta cidade de Vilhena/RO, inscrito no CNPJ sob n°. 03.801.106/0001-82.

2.	 DO PRAZO
A presente permissão de serviço vigerá pelo período de 05 (cinco) anos, podendo ser renovada pelo Poder Permissor, após requerimento do Permissionário.

3.	 DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO
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O condutor deverá obrigatoriamente ter aprovação em curso especializado, 
regulamentado pelo COMTRAN, sobre condução de passageiro em veículo 
motorizado de duas ou três rodas, ter no mínimo 21 anos completos, ser 
habilitado há pelo menos 2 anos na carteira de habilitação tipo “A”, e, 
quando em serviço, estar vestido com colete de segurança, e demais 
exigências constantes nas Leis municipais nºs:4.338, de 20 de maio de 
2016, e 5.177, 21 de outubro de 2019.

4.	 DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS
O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromissos ou 
obrigações assumidas pelo Permissionário com terceiros referentes ao 
objeto deste Termo. Da mesma forma o MUNICÍPIO não será responsável 
a qualquer título que seja por quaisquer danos ou indenizações a 
terceiros, em decorrência de atos do Permissionário, ou seus empregados 
subordinados, preposto ou contratados.

5.	 DOS ENCARGOS
O Permissionário fica obrigado a pagar quaisquer despesas, tributos, 
tarifas, emolumentos ou contribuições federais ou estaduais que decorram 
do presente termo, inclusive encargos previdenciários e securitários, 
cabendo-lhe providenciar toda a documentação pertinente ao bom 
desempenho de suas atividades comerciais.

6.	 OUTRAS RESTRIÇÕES NO EXERCÍCIO DOS DIREITOS 
DESTA PERMISSÃO
O Permissionário reconhece o caráter precário da presente Permissão e 
obriga-se por si e por seus sucessores:

a) a cumprir todas as obrigações previstas em lei para o serviço de moto 
taxi;

b) não usá-la senão com a finalidade comercial prevista neste Termo;

c) não ceder, transferir, arrendar ou emprestara terceiros no todo ou em 
partes, inclusive a seus eventuais sucessores, oobjeto desta Permissão 
ou os direitos e obrigações dela decorrentes, salvo expressa e prévia 
decisão do Prefeito Municipal e assinatura de Termo Aditivo.

7.	 DAS INFRAÇÕES, ADVERTÊNCIA EDAS MULTAS
7.1	 DAS INFRAÇÕES
7.1.1Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições legais 
ou regulamentares, respondendo o infrator civil e administrativamente, nos 
termos dessa Lei.

7.1.2 As penalidades cominadas às condutas infracionais previstas neste 
Capítulo serão aplicadas sem prejuízo do disposto na legislação federal 
de trânsito em vigor.

7.2. As infrações aos dispositivos dessa Lei sujeitam os autorizados às 
seguintes penalidades:

I -advertência;

II -multa;

III -apreensão do veículo automotor;

IV -suspensão temporária da autorização; e

V -cassação da autorização.

7.3	 A ADVERTÊNCIA será aplicada quando o permissionário:

I -faltar com a higiene, conforto e conservação do veículo e do capacete;
II -transportar pessoas em trajes impróprios ou ofensivos à moral e aos 
bons costumes ou em condições inadequadas de asseio;
III - utilizar equipamentos ou propaganda de qualquer natureza no veículo, 
sem a devida autorização da SEMTRAN;
IV -não providenciar outro veículo para o transporte de passageiro no 
caso de interrupção de viagem, exceto por solicitação do usuário ou em 
percurso que esteja inviabilizando o tráfego;
V -não submeter o veículo à vistoria de rotina ou quando determinado pelo 
Órgão fiscalizador;
VI -não tratar com urbanidade e respeito os passageiros, colegas de 
trabalho e o público em geral;

VII - fumar ou admitir que alguém fume durante o percurso da viagem; e
VIII - cobrar ou deixar de fornecer touca higiênica descartável individual 
ao passageiro.

7.4	 A MULTA será aplicada quando a permissionária:

I -reincidir nas condutas infracionais descritas no artigo 22;
II -deixar de atualizar os dados cadastrais próprios e do condutor auxiliar;
III - deixar de comunicar à SEMTRAN sobre as ocorrências de acidentes 
em que tenha se envolvido, no prazo máximo de 2 (dois) dias;
IV -cobrar ou não devolver a tarifa paga, no caso de interrupção de viagem, 
exceto por solicitação do usuário ou em percurso que esteja inviabilizado 
o tráfego;
V -não obedecer à fila no ponto de moto-táxi;
VI -trafegar sem utilizar os equipamentos exigidos nessa Lei ou em 
regulamento;
VII - dificultar a ação fiscalizadora do Órgão competente;
VIII - não portar, quando em serviço, a documentação referente à 
autorização, propriedade ou licenciamento do veículo, habilitação do 
condutor e a tabela de tarifa;
IX -trafegar com passageiro acomodado fora do assento traseiro da 
motocicleta ou triciclo;
X -trafegar utilizando fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora 
ou de telefone celular com o veículo em movimento;
XI - promover alterações estruturais no ponto de moto-táxi;
XII - dirigir de modo a colocar em risco a segurança do passageiro;
XIII - trafegar ou transportar passageiro sob o efeito de álcool ou substância 
entorpecente;
XIV - aliciar passageiro nos pontos de táxi ou de ônibus;
XV -transportar mercadorias e animais na garupa da motocicleta ou triciclo;
XVI - utilizar o veículo fora das características e especificações 
estabelecidas pela SEMTRAN;
XVII - cobrar tarifas em desacordo com a tabela estabelecida pelo Órgão 
competente;
XVIII - utilizar o ponto de moto-táxi para efetuar serviços alheios a 
permissão da condução de passageiro;
XIX - conduzir o veículo ou transportar passageiro sem usar capacete de 
segurança com viseira ou óculos de proteção; e
XX -rebocar outro veículo sem segurar o guidão com ambas às mãos, 
salvo para indicação de manobras entre veículos.

Parágrafo único. A multa será de 5 (cinco) UPF pela infringência de 
qualquer dos incisos desse artigo.

8.	 DA RESCISÃO
Sem prejuízo da natureza precária da presente Permissão, o 
descumprimento pelo Permissionário de quaisquer de suas obrigações, 
dará ao MUNICÍPIO o direito de considerar rescindida de pleno direito a 
presente Permissão, perdendo o Permissionário em favor do MUNICÍPIO.

9.	 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
A execução deste Termo de Permissão, bem como os casos nele omissos, 
regulam-se pelas Leis municipais nºs:4.338, de 20 de maio de 2016, 
e5.177, 21 de outubro de 2019, e demais documentos constantes nos 
autos administrativo nº 22.451/2023.

10. 	 DO FORO
E, por estarem assim certos e ajustados, assinam o presente termo, 
para um só fim, na presença de duas testemunhas idôneas que também 
assinam, elegendo o Foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia, 
para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente, dispensando 
outro por mais privilegiado que seja, não obstante mudança de endereço.

Para a firmeza e como prova de acordado, é registrado o presente 
extrato do TERMO DE PERMISSÃO, às fls. 09 do Livro nº 001 - Vol. I, 
da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, o qual depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas que 
também assinam, dele sendo extraídas quantas cópias forem necessárias 
para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

Vilhena (RO), 19 de março de 2024.

PELO MUNICÍPIO

Flori Cordeiro Miranda
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PREFEITO

PELO PERMISSIONÁRIO

Jocemar da Luz
PERMISSIONÁRIO

Rogério da Silva Dias
SECRETARIO

TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO DE MOTO TAXI Nº 006/2024

TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL 
DE PASSAGEIRO COM USO DE MOTOCICLETA OU TRICICLO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILHENA E O SR. ELIZEU 
PERES DA SILVA.

	 Aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
quatro, o MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, 
com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilela, s/
nº, neste Município de Vilhena, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. FLORI CORDEIRO MIRANDAJUNIOR, brasileiro, solteiro, 
agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 30425379-
0 SSP/SP e CPF sob n.º 309.160.068-83, residente e domiciliado na 
Avenida Rony de Castro Pereira, nº 4177, Bairro: Jardim América, nesta 
cidade de Vilhena/RO, a seguir designado simplesmente PERMITENTE 
e, de outro lado, o Sr. Elizeu Peres da Silva, brasileiro, portador do RG 
nº001266698 SESDEC/MS, inscrito no CPF sob o nº 013.171.201-24, 
residente e domiciliado na Rua Jasmim, nº 2348, Bairro: Cristo Rei, na 
cidade de Vilhena-RO, aqui denominado PERMISSIONÁRIO de serviço 
de moto taxi conforme abaixo descrito, têm entre si justo e acordado o 
presente nos termos, observadas as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas:

1.	 DO OBJETO
Constitui objeto da presente permissão de serviço de um ponto de moto 
taxi localizado na Avenida Rondônia, Bairro Jardim Primavera, nesta 
cidade de Vilhena/RO, inscrito no CNPJ sob n°. 03.801.106/0001-82.

2.	 DO PRAZO
	 A presente permissão de serviço vigerá pelo período de 
05 (cinco) anos, podendo ser renovada pelo Poder Permissor, após 
requerimento do Permissionário.

3.	 DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO
O condutor deverá obrigatoriamente ter aprovação em curso especializado, 
regulamentado pelo COMTRAN, sobre condução de passageiro em veículo 
motorizado de duas ou três rodas, ter no mínimo 21 anos completos, ser 
habilitado há pelo menos 2 anos na carteira de habilitação tipo “A”, e, 
quando em serviço, estar vestido com colete de segurança, e demais 
exigências constantes nas Leis municipais nºs:4.338, de 20 de maio de 
2016, e 5.177, 21 de outubro de 2019.

4.	 DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS
	 O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer 
compromissos ou obrigações assumidas pelo Permissionário com 
terceiros referentes ao objeto deste Termo. Da mesma forma o MUNICÍPIO 
não será responsável a qualquer título que seja por quaisquer danos ou 
indenizações a terceiros, em decorrência de atos do Permissionário, ou 
seus empregados subordinados, preposto ou contratados.

5.	 DOS ENCARGOS
O Permissionário fica obrigado a pagar quaisquer despesas, tributos, 
tarifas, emolumentos ou contribuições federais ou estaduais que decorram 
do presente termo, inclusive encargos previdenciários e securitários, 
cabendo-lhe providenciar toda a documentação pertinente ao bom 
desempenho de suas atividades comerciais.

6.	 OUTRAS RESTRIÇÕES NO EXERCÍCIO DOS DIREITOS 
DESTA PERMISSÃO
	 O Permissionário reconhece o caráter precário da presente 
Permissão e obriga-se por si e por seus sucessores:

	 a) a cumprir todas as obrigações previstas em lei para o serviço 
de moto taxi;

	 b) não usá-la senão com a finalidade comercial prevista neste 
Termo;

c) não ceder, transferir, arrendar ou emprestara terceiros no todo ou em 
partes, inclusive a seus eventuais sucessores, o objeto desta Permissão 
ou os direitos e obrigações dela decorrentes, salvo expressa e prévia 
decisão do Prefeito Municipal e assinatura de Termo Aditivo.

7.	 DAS INFRAÇÕES, ADVERTÊNCIA EDAS MULTAS
7.1	 DAS INFRAÇÕES
7.1.1Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições legais 
ou regulamentares, respondendo o infrator civil e administrativamente, nos 
termos dessa Lei.

7.1.2 As penalidades cominadas às condutas infracionais previstas neste 
Capítulo serão aplicadas sem prejuízo do disposto na legislação federal 
de trânsito em vigor.

7.2. As infrações aos dispositivos dessa Lei sujeitam os autorizados às 
seguintes penalidades:

I -advertência;

II -multa;

III -apreensão do veículo automotor;

IV -suspensão temporária da autorização; e

V -cassação da autorização.

7.3	 A ADVERTÊNCIA será aplicada quando o permissionário:

I -faltar com a higiene, conforto e conservação do veículo e do capacete;
II -transportar pessoas em trajes impróprios ou ofensivos à moral e aos 
bons costumes ou em condições inadequadas de asseio;
III - utilizar equipamentos ou propaganda de qualquer natureza no veículo, 
sem a devida autorização da SEMTRAN;
IV -não providenciar outro veículo para o transporte de passageiro no 
caso de interrupção de viagem, exceto por solicitação do usuário ou em 
percurso que esteja inviabilizando o tráfego;
V -não submeter o veículo à vistoria de rotina ou quando determinado pelo 
Órgão fiscalizador;
VI -não tratar com urbanidade e respeito os passageiros, colegas de 
trabalho e o público em geral;
VII - fumar ou admitir que alguém fume durante o percurso da viagem; e
VIII - cobrar ou deixar de fornecer touca higiênica descartável individual 
ao passageiro.

7.4	 A MULTA será aplicada quando a permissionária:

I -reincidir nas condutas infracionais descritas no artigo 22;
II -deixar de atualizar os dados cadastrais próprios e do condutor auxiliar;
III - deixar de comunicar à SEMTRAN sobre as ocorrências de acidentes 
em que tenha se envolvido, no prazo máximo de 2 (dois) dias;
IV -cobrar ou não devolver a tarifa paga, no caso de interrupção de viagem, 
exceto por solicitação do usuário ou em percurso que esteja inviabilizado 
o tráfego;
V -não obedecer à fila no ponto de moto-táxi;
VI -trafegar sem utilizar os equipamentos exigidos nessa Lei ou em 
regulamento;
VII - dificultar a ação fiscalizadora do Órgão competente;
VIII - não portar, quando em serviço, a documentação referente à 
autorização, propriedade ou licenciamento do veículo, habilitação do 
condutor e a tabela de tarifa;
IX -trafegar com passageiro acomodado fora do assento traseiro da 
motocicleta ou triciclo;
X -trafegar utilizando fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora 
ou de telefone celular com o veículo em movimento;
XI - promover alterações estruturais no ponto de moto-táxi;
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XII - dirigir de modo a colocar em risco a segurança do passageiro;
XIII - trafegar ou transportar passageiro sob o efeito de álcool ou substância 
entorpecente;
XIV - aliciar passageiro nos pontos de táxi ou de ônibus;
XV -transportar mercadorias e animais na garupa da motocicleta ou triciclo;
XVI - utilizar o veículo fora das características e especificações 
estabelecidas pela SEMTRAN;
XVII - cobrar tarifas em desacordo com a tabela estabelecida pelo Órgão 
competente;
XVIII - utilizar o ponto de moto-táxi para efetuar serviços alheios a 
permissão da condução de passageiro;
XIX - conduzir o veículo ou transportar passageiro sem usar capacete de 
segurança com viseira ou óculos de proteção; e
XX -rebocar outro veículo sem segurar o guidão com ambas às mãos, 
salvo para indicação de manobras entre veículos.

Parágrafo único. A multa será de 5 (cinco) UPF pela infringência de 
qualquer dos incisos desse artigo.

8.	 DA RESCISÃO
Sem prejuízo da natureza precária da presente Permissão, o 
descumprimento pelo Permissionário de quaisquer de suas obrigações, 
dará ao MUNICÍPIO o direito de considerar rescindida de pleno direito a 
presente Permissão, perdendo o Permissionário em favor do MUNICÍPIO.

9.	 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
		  A execução deste Termo de Permissão, bem como 
os casos nele omissos, regulam-se pelas Leis municipais nº:4.338, de 20 
de maio de 2016, e 5.177, 21 de outubro de 2019, e demais documentos 
constantes nos autos administrativo nº1164/2024 .

10. 	 DO FORO
E, por estarem assim certos e ajustados, assinam o presente termo, 
para um só fim, na presença de duas testemunhas idôneas que também 
assinam, elegendo o Foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia, 
para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente, dispensando 
outro por mais privilegiado que seja, não obstante mudança de endereço.

Para a firmeza e como prova de acordado, é registrado o presente 
extrato do TERMO DE PERMISSÃO, às fls. 09 do Livro nº 001 - Vol. I, 
da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, o qual depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas que 
também assinam, dele sendo extraídas quantas cópias forem necessárias 
para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

Vilhena (RO), 06 de maio de 2024.

PELO MUNICÍPIO

Flori Cordeiro Miranda
PREFEITO

PELO PERMISSIONÁRIO

Elizeu Peres da Silva
PERMISSIONÁRIO

Rogério da Silva Dias
SECRETARIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA INTERNA Nº 087/2024

DESIGNA COMISSÃO INTERNA PARA 
ACOMPANHAMENTO, ANÁLISE APROVAÇÃO PARA 
PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO EM 
FRENTE DE SERVIÇO/ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO 
E GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO EM FRENTE DE 
SERVIÇO/ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 

conferidas em lei;
Considerando o Decreto nº 62.604/2024;
Considerando a necessidade de acompanhamento dos serviços a serem 
realizado pelos servidores;
Considerando o interesse em garantir a celeridade, e de forma a 
assegurar o cumprimento das competências legais quanto ao pagamento 
aos servidores que serão contemplados pelo pagamento da gratificação.

R E S O L V E:

Art.1º A Comissão interna será para análise, aprovação e acompanhamento 
dos trabalhos em frente de serviço/atividades de manutenção e aos 
trabalhos em frente de serviço/atividade administrativa.
a)	 Analisar os relatórios/documentos apresentados;
b)	 Autorizar, após estarem em conformidade com o Decreto nº 
62.604/2024;

Art. 2º A comissão será constituída pelos servidores abaixo:
- Maria Celma da Silva Lima – Presidente;
-Sandra Cristiane Rodrigues Pereira- Membro;
-Ramiro da Silveira Mendes – Membro.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Leia-se, cumpra-se, publique-se.

Vilhena, RO, 14 de maio de 2024.

Wagner Wasczuk Borges
Secretário Municipal de Saúde

60.332/2023

PORTARIA Nº 088/SEMUS/2024

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APARECIDA DE 
FATIMA MENDES

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;
Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que a servidora faz jus ao 2º e 3º qüinqüênio de Licença 
Prêmio conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins de Licença 
Prêmio anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 17.499/2023 
sob ID 441836;
Considerando a deliberação da chefia imediata favorável para o usufruto 
do 2º qüinqüênio; 

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
APARECIDA DE FATIMA MENDES, detentora do Cargo Público de Auxiliar 
de Enfermagem, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Técnico – ANT, 
Classe “B”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, no período de 03/06/2024 a 31/08/2024 – 90 
(noventa) dias referente ao 2º (segundo) qüinqüênio conforme Processo 
Administrativo Digital nº 17.499/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 14 de maio de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

PORTARIA Nº 089/SEMUS/2024

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARINALVA 
RASPANTE DE JESUS
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;
Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que a servidora faz jus ao 3º qüinqüênio de Licença Prêmio 
conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins de Licença Prêmio 
anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 6.313/2022 sob ID 
163419;
Considerando a deliberação da chefia imediata favorável para o usufruto 
do 3º qüinqüênio; 

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
MARINALVA RASPANTE DE JESUS, detentora do Cargo Público de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio e Serviços Diversos – ASD, 
Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, no período de 15/05/2024 a 12/08/2024 – 90 
(noventa) dias referente ao 3º (terceiro) qüinqüênio conforme Processo 
Administrativo Digital nº 6.313/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 14 de maio de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

PORTARIA N. º 019/2024

REVOGA, CONSTITUI E DESIGNA SERVIDORES 
PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE 
DE RECEBIMENTO DE BENS E SERVIÇOS DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E:
Art.1º Revoga a portaria 006/2024/FCV.
Art.2º Constituir e Designar servidores para compor a COMISSÃO 
PERMANENTE DE RECEBIMENTO DE BENS E SERVIÇOS DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA, com a finalidade de receber os 
bens e serviços adquiridos por esta fundação pública, conforme dispõe a 
Lei N.º 14.133/2021.
Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica assim 
composta:
LUMA RAYSSA GOMES DE BRITO, matrícula 88;
GEANE BELTRANI DOS SANTOS, matrícula 84;
DANIEL GALVAN PIVETTA, matrícula 91; 

Art. 2º O recebimento de materiais e serviços deverá ser realizado conforme 
Capítulo IX da Lei N.º 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos).
Art. 3º Os membros desiginados nesta portaria não terão prejuizo em suas 
funções e exercerão essa comissão sem adicional de remuneração pelas 
atividades aqui atribuídas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de abril de 2024.

Fundação Cultural de Vilhena
14 de maio de 2024

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

DEC. Nº 62.351/2024

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO – TERMO 
DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 004/2024.

O Conselho Escolar da Escola Professora Chitosse Mochizuki Inaba 
comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços 
visando a contratação de empresa para fornecimento de material 
para manutenção de bens imóveis. Os interessados deverão retirar o 
formulário de pesquisa de preço, no site oficial da Prefeitura Municipal 
de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente, na 
secretaria da escola, localizada na Avenida Capitão Castro nº 4807, 
Bairro Centro, no horário de 7 às 17h.
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 17 de maio de 2024, pontualmente 
às 11h15min, na sede da Escola, no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor 
preço por item mediante comprovação e/ou aferição da regularidade.

Vilhena-RO, 14 de maio de 2024.

Leidiana Ferreira Costa
Presidente do Conselho Escolar

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA 
SIMPLIFICADO 02/2024.

O Conselho Escolar da Escola Professor José Paulo Paes, comunica a 
todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando a 
contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente. 
Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa de preço no 
site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/
vilhenapafemv ou diretamente na secretaria da Escola localizada na 
Avenida Melvin Jones, nº 2625, Bairro Residencial Moysés de Freitas, no 
horário de 08h00min às 17h00min e deverá entregar o envelope lacrado 
com todos os documentos necessários.
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 20 maio de 2024, pontualmente 
as 17h:00min na sede da Escola no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor 
preço por item mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 13 de maio de 2024.

Aline de Cássia Bortoluzzi
Nome do Presidente

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA 
SIMPLIFICADO 03/2024.

O Conselho Escolar da Escola Professor José Paulo Paes, comunica 
a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando 
a contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza 
e produção de higienização e higiene corporal. Os interessados 
deverão retirar o formulário de pesquisa de preço no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv 
ou diretamente na secretaria da Escola localizada na Avenida Melvin 
Jones, nº 2625, Bairro Residencial Moysés de Freitas, no horário de 
08h00min às 15h45min e deverá entregar o envelope lacrado com todos 
os documentos necessários.
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 20 de maio de 2024, pontualmente 
as 16h:00min na sede da Escola no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor 
preço por item mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 13 de maio de 2024.

Aline de Cássia Bortoluzzi
Nome do Presidente

https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
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AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 002/2024.

O Conselho Escolar da E.M.M.E.I.E.F. TENENTE MELO comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando a contratação 
de empresa para fornecimento de Materiais de Limpeza e Higienização. Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa de preço, no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente, na secretaria da escola, localizada na BR 364 Km 70, 
Distrito São Lourenço, Cachoeirinha no município de Vilhena/RO, no horário de 07:00h às 13:00h.
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 20 de maio de 2024, pontualmente às 11:00h, na sede da Escola, no endereço supramencionado e o critério 
para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da regularidade.

Vilhena-RO, 13 de maio de 2024.

Marisa Geittenes Zambonato
Presidente do Conselho Escolar

https://bit.ly/vilhenapafemv
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Nº 3978 ANO XXVIIVilhena-RO,  terça-feira, 14.05.2024

ATOS DO LEGISLATIVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA n.: 003/2024/PL/SRP/CVMV.
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.: 052/2024/CVMV.
NATUREZA DO PROCESSO: Pregão Eletrônico para formação de registro de preço.
PREGÃO ELETRÔNICO n.: 001/2024/SRP/CVMV/EXCLUSIVO.
OBJETO: Eventual e futura contratação de empresa especializada para aquisição de bens comuns, por item, (água mineral de 500 ml com e sem gás), a 
fim de suprir as necessidades da Câmara Municipal de Vilhena - CVMV, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência e no  
Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2024/SRP/CVMV/EXCLUSIVO.
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos.
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA (CNPJ/MF sob n. 04.390.977/0001-13), representada pelo 
Vereador Presidente SAMIR MAHMOUD ALI.
FORNECEDOR: ROZANI STRESSER - ME, (CNPJ n. 18.883.324/0001-80), representada por ROZANI STRESSER, relativamente ao ITEM 01.
FORNECEDOR: HABGAIL SILVA MAGALHÃES DE ARAÚJO - ME, (CNPJ N. 50.000.115/0001-54), representada por HABGAIL SILVA MAGALHÃES DE 
ARAÚJO, relativamente ao ITEM 02.
AMPARO LEGAL: Lei nº 14.133/2021; Portaria n. 158/2023/CVMV, e, subsidiariamente, no Decreto Federal n. 11.462/2023.
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

RILDO JOSÉ FLORES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV
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assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PODE

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Dhonatan Pagani

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Ademir Alves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretaria Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Adenilson Luiz Magalhães

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
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